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C O M U N I C A D O   

Processos de Restituição de Retribuição Indeferidos
Segue abaixo a relação de processos de restituição de retribuição indeferidos. Segundo a Resolução INPI n° 204/2017, art. 14 §1º, a partir d esta publicação o requerente tem 30 dias corridos para interpor recurso contra o indeferimento, sob pena de arquivamento definitivo do pedido. Referência: Resolução INPI n° 148/2015 para os proc essos protocolados de 12 de agosto de 2015 até 25 de dezembro de 2017; Resolução INPI n° 204/2 017 a partir de 26 de dezembro de 2017; e Nota Procuradoria Federal-INPI/CJCONS n° 045/2009 e  Decreto 20.910/1932, nos demais casos. 
Eventuais recursos devem ser enviados para searc@inpi.gov.br com o assunto “Recurso Contra Indeferimento”. Possíveis dúvidas podem ser enviadas para o mesmo endereço eletrônico com o assunto “Dúvidas Quanto ao Indeferimento”. 

Nº DO PROCESSOADMINISTRATIVO NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 
52400.127576/2014 921007714734 Exigência não foi cumprida satisfatoriamente. 
52400.002720/2010 231003417509 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002738/2010 231003624199 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002840/2010 230904312334 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002906/2010 211003751609 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002907/2010 231003026860 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002908/2010 231002775568 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002909/2010 241001193236 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002912/2010 281000656886 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.002914/2010 231003935666 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52402006691/2019 221105464592 Espaço de tempo entre o pagamento e o pedido de restituição é superior a 5 anos. Negado conforme art. 1° do Decreto 20.910/193 2 e art. 10, §2°, da Resolução INPI 204/2017. 52402006604/2019 481906081876 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 
52402004652/2019 29409161900557095 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
52402004513/2019 29409161805944117 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
52402004514/2019 29409161811987523 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
52402004803/2019 29409161801153239 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi a utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
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52402004868/2019 29409161901709352 O processo encontra-se com seu andamento normal e o pedido de exame é uma obrigação da parte, que está prevista no Artigo 33 da LPI 9279/96. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 52402005396/2019 29409161901791229

�
Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi a utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 52402005047/2019 29409161812680430 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402005121/2019 29409191903236569 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art . 3° da Resolução INPI 204/2017. 
52402002422/2019 29409171810598768 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
52402004438/2019 29409161903648660 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
52402003063/2019 29409171901249227 Duplicidade alegada não foi atestada. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 
52400.000058/2010 230907193760 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000126/2010 230900311740 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000127/2010 330902479750 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000542/2010 230907830697 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000569/2010 231000223223 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000722/2010 230903629539 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000753/2010 230907153458 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000778/2010 220806145363 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000860/2010 231000518657 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000872/2010 231001168749 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000927/2010 231001256109 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.000987/2010 220908026894 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52400.008064/2015 231400950580 Indeferido por não cumprimento de exigência. 
52402000686/2019 29409171801824777 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402002882/2019 29409181901228545 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402002883/2019 29409181901228600 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402009438/2018 29409171808380882 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402009437/2018 29409171808380637 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402009435/2018 29409171808380238 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402009605/2018 29409171806420410 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402009178/2018 29409171808387011 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402009359/2018 29409171808384144 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402009409/2018 29409171808412610 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
52402009411/2018 29409171808412652 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
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